
PREFEITURA DE GOIÂNIA .0 
ESTADO DE GOIÁS 

LEI N9 	,DE 1d DE JUAMO DE 1 980.  

"Introduz alterações nas Leis n9 5.306, 

de 11 de outubro de 1 977, e 5.518, de 

29 de junho de 1 979 e dá outras pro-

videncias". 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA DECRETA E EU 

SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 19 - Ficam revogados o artigo 69 e as 

letras "a", "b", "c" e "e", do inciso II, do artigo 16,da Lei 

n9 5.306, de 11 de outubro de 1 977. 

Art. 29 - É criado, junto ao Gabinete 	do 

Prefeito Municipal, integrando o Anexo Cénico, da Lei n9 5.298, 

de 29 de setembro de 1 977, um cargo de Assessor Especial. pa 

ra Divulgação, a nivel de Secretário do Município. 

Art. 39 - Passa a ter nível salarial TP -

606.6, com o quantitativo de 04, o cargo ou emprego de Agente 

de Topografia "A", integrante do Anexo III, da Lei n9 5.518, 

de 29 de junho de 1 979. 

Art. 49 - Os Cargos ou empregos de Topógra-

fo, fo, transformados em Agente de Topografia por força do /ecre 

to n9 773, de 25 de novembro de 1 976, e posteriorme• yt em 

Auxiliar de Serviços Diversos "A", SO-504.3, em 	eCOrrencia 

da Lei n9 5.346, de 31 de março de 1 978, pas 	 ar a 

Categoria Funcional de Agente de Topogr 	"A" ;P-606.6 	, 
constante do Anexo III, da Lei n9 5.518 	de junh 	de 

1 979. 
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ços prestado ao Município de Goiânia; 

b) possuam mais de 5 (cinco," 
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Art. 59 - Ficam criados, na Secretaria do 

Governo Municipal, 02 (dois) cargos ou empregos de Sub--Chefe 

de Gabinete, Símbolo DAS-102.3, integrando o Grupo Ocupacio-

nal Direção e Assessoramento Superiores. 

Art. 69 - V E T A D O. 

Art. 79 - São mantidos no Nível 4 os cargos 

ou empregos de V E T A D O, Técnico em Legislação Educacional, 

V E T A D O e Técnico em Educação. 

Art. 89 - Passam a integrar o Grupo Ocupa-

cional "Atividades de Nível Superior", constante do Anexo II, 

da Lei n9 5.518, de 29 de junho de 1 979, os cargos ou empre-

gos de Técnico em Legislação Educacional,VETAD O. 

Art. 99 - Fica o Poder Executivo autorizado 

a proceder o aproveitamento de servidores municipais, ocupan 

tes.de cargos ou empregos da área do Magistério, nos cargos 

ou empregos de Técnico em Educação e Técnico em Legislação E 

ducacional, ambos integrantes do Grupo Ocupacional " Ativida-

des de Nível Superior", desde que tais servidores preencham 

os seguintes requisitos: 

I - para o cargo ou emprego de Técnico em 

Educação: 

a) tenham experiência profissional, n 	rea 

do Magistério e/ou atividades afins, por mais de 5 	cinco) 

anos; 

s 

1 
o 

r. 

Mod. 001-D 
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tagens anteriormente adquiridos. 
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c) tenham mais de 2 (dois) anos de habilita 

ção específica para o exercício do cargo ou emprego, e pos-

suam cursos de aperfeiçoamento e/ou pós graduação inerentes 

à área do Magistério; 

II - para o cargo ou emprego de Técnico em 

Legislação Educacional, além de preencher os requisitos nas 

alíneas "a" e "b" do item anterior, deverão os 	postulantes 

fazer prova de sua habilitação no Curso de Direito. 

Parágrafo Único - Em decorrência do dispos 

to no artigo, ficam fixados em 7 (sete) e 3 (três), respecti-

vamente, os quantitativos dos cargos ou empregos de Técnico 

em Educação e Técnico em Legislação Educacional, ambos inte-

grantes do Grupo Ocupacional "Atividades de Nível Superior". 

Art. 10 - O Grupo I, do Parágrafo único do 

art. 29, da Lei n9 5.143, de 03 de dezembro de 1 976, 	passa 

a ter a seguinte redação: 

"GRUPO I - Direção e Assessoramento Supe-

rior - constituido de cargos de direção e assessoramento Supe 

rior da administração, os quais devem ser regidos pelo crité 

rio de provimento efetivo". 

Parágrafo Único - Em consequência do dispos 

to no artigo, o cargo de Diretor-Geral da Câmara Municipa pas 

sa a ser de provimento efetivo. 

Art. 11 - Fica o Poder Legislatigiza 

do a prover o cargo de Diretor-Geral da Câmara 	a1 me- 

diante o critério de enquadramento ou tra 	 aprovei- 

tando servidor de outras esferas de governe e tenha exerci 

cio no Legislativo Municipal, sem prej 	os direitos e van 
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Art. 	12 - Os vencimentos do cargo de Asses 

sor Jurídico Parlamentar, criado pelo artigo 49, da 	Lei n9 

5.505, 	de 25 de junho de 1 979, ficam fixados no mesmo nível 

e 
	 do cargo de Procurador-Jurídico da Câmara Municipal. 

Art. 13 - O artigo 99, da Lei n9 5.507, de 

29 de junho de 1 979, passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 99 - Fica transformado em Supervisor 

Técnico Legislativo um (01) cargo de Assessor Técnico Legisla 

tivo, constante_ do Anexo da Lei n9 5.371, de 02 de junho de 

1 978, com o mesmo grau de responsabilidade, direitos, deve-

res,obrigaçOes e vantagens atribuídas aos ocupantes dos car- 

ti 
	 gos integrantes do Grupo Ocupacional "Atividades de Nível Su 

perior". 

Art. 14 - V E T A D O. 

Art. 15 - O Chefe do Poder Legislativo fica 

autorizado a aproveitar nos cargos de Procurador-Jurídico e 

V E T A D O, medianteocritério de enquadramento ou transpo-

sição, servidores desta e de outra esfera de governo que, na 

data da vigência desta Lei, esteja em exercício na Câmara Mu 

nicipal, respeitados os direitos e vantagens anteriormente ad 
quiridos. 

Parágrafo Onico - Em decorrência do dis 

to no artigo, o quantitativo do cargo de Procurador-Juri co, 

do Quadro de Servidores do Poder Legislativo, fica f' 

sete (07) cargosVETAD O. 

Art. 16 -VETADO. 

Mod. 001.0 

Art. 17 - Ficam transforma 

.Técnico de Administração Pública um cargo d 

fico e um de Assistente Administratiivó, to 

Quadro de Servidores d daioder. LeMiativo. 

; ,11?  

em Assess7  

evisor Taguigrã 

s integrantes do 
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Parágrafo único - O cargo de Assessor Técni 

co de Administração Pública, que tem seus vencimentos fixados 

no mesmo nível do cargo de Assistente Técnico Legislativo, se 

rã provido por ato do Chefe do Poder Legislativo, recaindo so 

bre servidores concursados portadores de diploma de curso su 

perior de Administração. 

Art. 18 - Os vencimentos dos cargos de As-

sistente Técnico Legislativo, Assessor Técnico de Planejamen- 

to e Assessor Técnico Legislativo ficam fixados em Cr$ 	 

30.400,00 (trinta mil e quatrocentos cruzeiros) mensais. 

Art. 19 -VETAD O. 

Art. 20 - O cargo de Assessor Legislativo 

tem seu quantitativo fixado em 6 (seis) cargos, passando 	o 

seu vencimento a ser de Cr$ 25.000,00 (vinte e cinco mil cru 

zeiros) mensais. 

Art. 21 - O Poder Legislativo fica autoriza 

do a aproveitar, em cargos de provimento efetivo e mediante 

enquadramento ou transposição, servidores, ainda que de outra 

esfera de governo que estejam em exercício na Câmara Munici-

pal, sem prejuízo dos direitos e vantagens anteriormente ad-

quiridos. 

Art. 22 - Os salários dos empregos constan-

tes do Quadro de Empregos Permanentes da Câmara Municipa , ob 

servada a similitude de nomenclatura, não poderão ser infe-

riores ãqueles fixados para os cargos do Quadro de servidores 

do Poder Legislativo e vice-versa. 

1 

Art. 23 - Fica o Poder Exec 	autorizado 

a abrir os créditos adicionais necessários .40 , cumprimen 'des 
" 

ta Lei. 

Mod. 001•D 



e Mendonça Ru l Machado 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos/ddias 

do mês de d "IsC) 	de 1 980. 

ndio do B 
PREFE O DE GOIÂNIA 

ima 

Mário Roriz Soares de Carvalho 

Edson 	da Silva 

Zeux Gomes de 

PREFEITURA DE GOIÂNIA 
ESTADO DE GOIÁS 

-6-  

h 

• 

Art. 24 - Esta Lei entrará em vigor na data 

de sua publicação, exceto os artigos 39 e 49 que tem seus e-

feitos retroagidos a 19 de julho de 1 979. 

Art. 25 - Revogam-se as disposições em con 

trário. 

Mod. C01-D 
	NB/. 
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ESTADO DE GOIÁS 

LEI N9 5. 67-2 , DE id DE \TOAMO DE 1 980.  

"Introduz alterações nas Leis n9 5.306, 

de 11 de outubro de 1 977, e 5.518, de 

29 de junho de 1 979 e dá outras pro-

vidências". 

• A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA DECRETA E EU 

SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 19 - Ficam revogados o artigo 69 e as 

letras "a", "b", "c" e "e", do inciso II, do artigo 16,da Lei 

n9 5.306, de 11 de outubro de 1 977. 

A tn9 - É criado, junto ao Gabinete 	do. 

Prefeito Municipal, integrando o Anexo único, da Lei n9 5.298, 

de 29 de setembro de 1 977, um cargo de Assessor Especial pa 

ra Divulgação, a nível de Secretário do Município. 

Art. 39 - Passa a ter nível salarial. TP -

606.6, com o quantitativo de 04, o cargo ou emprego de Agente 

de Topografia "A", integrante do Anexo III, da Lei n9 y5.1518, 

de 29 de junho de 1 979. 

Art. 49 - Os Cargos ou empregos de Topógra-

fo, transformados em Agente de Topografia por força do/9ecre 

to n9 773, de 25 de novembro de 1 976-, e posteriormente" em 

Auxiliar de Serviços Diversos "A", SO-504.3, em 	decorrãncia 

da Lei n9 5.346, de 31 de março de 1 978, passam aint.ear a 

Categoria Funcional de Agente de Topcgi:- 	TP-406.6 	o 

constante do Anexo III, da Lei n9 5.518,,  e'29 de junh 	de 

1 979. 
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Art. 59 - Ficam criados, na Secretaria 	do 

Governo Municipal, 02 (dois) cargos ou empregos de Sub—Chefe 

de Gabinete, Símbolo DAS-102.3, integrando o Grupo Ocupacio-

nal Direção e Assessoramento Superiores. 

Art. 69 - V E T A D O. 

Art. 79 - São mantidos no Nível 4 os cargos 

ou empregos de V E T A D O, Técnico em Legislação Educacional, 

V E T A D O e Técnico em Educação. 

Art. 89 - Passam a integrar o Grupo Ocupa-

cional "Atividades de Nível Superior", constante do Anexo II, 

da Lei n9 5.518, de 29 de junho de 1 979, os cargos ou empre-

gos de Técnico em Legislação Educacional, V E T A D O. 

Art. 99 - Fica o Poder Executivo autorizado 

a proceder o aproveitamento de servidores municipais, ocupan 

tes de cargos ou empregos da ãrea do Magistério, nos 	cargos 

ou empregos de Técnico em Educação e Técnico em Legislação E 

ducacional, ambos integrantes do Grupo Ocupacional " Ativida- 

des de Nível Superior", desde que tais servidores 	preencham 

os seguintes requisitos: 

I - para o cargo ou emprego de Técnicos  em 

Educação: 

/j(  a) tenham experiência profissional, n,/area 

do Magistério e/ou atividades afins, Por mais de 5 	cinco) 

anos; 

1. 

b) possuam mais de 5 (cinco 

ços prestado ao Município de Goiânia; 

Mod. C01-D 

servi 
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c) tenham mais de 2 (dois) anos de habilita 

ção especifica para o exercício do cargo ou emprego, e 	pos- 

suam cursos de aperfeiçoamento e/ou pós graduação inerentes 

ã área do Magistério; 

II - para o cargo ou emprego de Técnico em 

Legislação Educacional, além de preencher os requisitos 	nas 

alíneas "a" e "b" do item anterior, deverão os 	postulantes 

fazer prova de sua habilitação no Curso de Direito. 

Parágrafo único - Em decorrência do dispos 

to no artigo, ficam fixados em 7 (sete) e 3 (três), respecti-

vamente, os quantitativos dos cargos ou empregos de Técnico 

em Educação e Técnico em Legislação Educacional, ambos inte-

grantes do 'Grupo Ocupacional "Atividades de Nível Superior". 

Art. 10 - O Grupo I, do Parágrafo Único do 

art. 29, da Lei n9 5.143, de 03 de dezembro de 1 976, 	passa 

a ter a seguinte redação: 

"GRUPO T - Direção e Assessoramento Supe-

rior - constituido de cargos de direção e assessoramento Supe 

rior da administração, os quais devem ser regidos pelo crité 

rio de provimento efetivo". 

Parágrafo Único - Em consequência do dispos 

to no artigo, o cargo de Diretor-Geral da Câmara Municipal pas 

sa a ser de provimento efetivo. 

Art. 11 - Fica o Poder Legislati autTaza 

o 

110 

Mod. C01-D 

do a prover o cargo de Diretor-Geral da Câmara Munici al me-

diante o critério de enquadramento ou trant-Pbs' ao, aprovei-

tando servidor de outras esferas de governe úe tenha exerci 

cio no Legislativo Municipal, sem prejuizo dos direitos e van 

tagens anteriormente adquiridos. 
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Art. 	12 - Os vencimentos do cargo de Asses 

sor Jurídico Parlamentar, criado pelo artigo 49, da 	Lei n9 

5.505, 	de 25 de junho de 1 979, ficam fixados no mesmo nível 

do cargo de Procurador-Jurídico da Cãmara Municipal. 

Art. 13 - O artigo 99, da Lei n9 5.507, de 

29 de junho de 1 979, passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 99 - Fica transformado em Supervisor 

Técnico Legislativo um (01) cargo de Assessor Técnico Legisla 

tivo, constante, do Anexo da Lei n9 5.371, de 02 de junho de 

1 978, com o mesmo grau de responsabilidade, direitos, deve-

res,obrigaçOes e vantagens atribuídas aos ocupantes dos car-

gos integrantes do Grupo Ocupacional "Atividades de Nível Su 

perior". 

Art. 14 - V E T A D O. 

Art. 15 - O Chefe do Poder Legislativo fica 

autorizado a aproveitar nos cargos de Procurador-Jurídico e 

V E T A D O, medianteocriterio de enquadramento ou transpo-

sição, servidores desta e de outra esfera de governo que, na 

data da vigência desta Lei, esteja em exercício na Câmara Mu 

nicipal, respeitados os direitos e vantagens anteriormenteead 
quiri dos. 

Parãgrafo único - Em decorrência do dis 

to no artigo, o quantitativo do cargo de Procurador-Juryjco, 

do Quadro de Servidores do Poder Legislativo, fica fifiadO  

sete (07) cargos V E T A D O. 

Art. 16 - V E T A D O. 

Vod. 001.D 

Art. 17 - Ficam transfor os em Assesso 

Técnico de Administração Piiblica um cargo'd evisor Taquigrã 

fico e um de Assistente Administrativo, 
// 
 to os integrantes do 

Quadro de Servidores d

.1" 	
,//

daioder Legislativo. 
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Parágrafo Único - O cargo de Assessor Técni 

co de Administração Pública, que tem seus vencimentos fixados 

no mesmo nível do cargo de Assistente Técnico Legislativo, se 

rã provido por ato do Chefe do Poder Legislativo, recaindo so 

bre servidores concursados portadores de diploma de curso su 

perior de Administração. 

Art. 18 - Os vencimentos dos cargos de As-

sistente Técnico Legislativo, Assessor Técnico de Planejamen- 

to e Assessor Técnico Legislativo ficam fixados em Cr$ 	 

30.400,00 (trinta mil e quatrocentos cruzeiros) mensais. 

Art. 19 - V E T A D O. 

Art. 20 - O cargo de Assessor 	Legislativo 

tem seu quantitativo fixado em 6 (seis) cargos, passando 	o 

seu vencimento a ser de Cr$ 25.000,00 (vinte e cinco mil cru 

zeiros) mensais. 

Art. 21 - O Poder Legislativo fica autoriza 

do a aproveitar, em cargos de provimento efetivo e mediante 

enquadramento ou transposição, servidores, ainda que de outra 

esfera de governo que estejam em exercício na Câmara Munici-

pal, sem prejuízo dos direitos e vantagens anteriormente ád-

quiridos. 

Art. 22 - Os salários dos empregos constan-

tes do Quadro de Empregos Permanentes da Câmara Municipa ob 

servada a similitude de nomenclatura, não poderão ser infe-

riores àqueles fixados para os cargos do Quadro de s rvidores 

do Poder Legislativo e vice-versa. 

Art. 23 - Fica o Poder Executi 	autorizado 

a abrir os créditos adicionais necessárig J '
'cumprimen des 

1 

a 

od. 001.D 

ta Lei. 



GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos/3dias 

do mês de 	 de 1 980. 

/ 
índio do Brál 	ti 	ima 
I 

 
PREFEITO  DE GOIÂNIA 

Mário Roriz Soares de Carvalho 

Rui Machado Mendonça 

Edson rao da Silva 
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Art. 24 - Esta Lei entrará em vigor na data 

de sua publicação, exceto os artigos 39 e 49 que têm seus e-

feitos retroagidos a 19 de julho de 1 979. 

Art. 25 - Revogam-se as disposições em con 

trário. 

Zeux Gomes' de dfa.s 

Mod. C01.D 
	 NB/. 

p 



MUNICÍPIO DE GOIÂNIA 

Fi 
ANO 1980 . 

ORGÃO DE DIVULGAÇÃO DOS PODERES EXECUTIVO E LEGISLATIVO 

DIRETOR: RUBENS ZAFRED TOMCLICHES 

GOIÃN1A, TERÇA-FEIRA, 30 DE SETEMBRO.DE 1980 No. 644 

PALÁCIO DAS CAMPINAS 
Gabinete do Prefeito 

!I.M.ÉPN■•■••••••M~IIIMM•■■ 

ESTADO DE GOIÁS 
CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA 

LEI N9  5.672, DE 13 DE JUNHO DE 1.980 

"Introduz alterações nas Leis nos 5.306, de 11 
de outubro de L977, e 5.518, de 29 de junho de 
1.979 e dá outras providências". - 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA DECRETA E EU 
PROMULGO A SEGUINTE LEI: 

Art. 19  - 
Art. r - 
Art. 39  - 
Art. 49  - 
Art. 59  - 
Art. 69  - 
Art. 79  - 
Art. 89  — 	 
Art. 99  — 	 
I — 	  
a) 	- 
b) 	- 
c) -
11 -
Parágrafo Único - 
Art. 10 	- 
GRUPO I 	- 
Parágrafo Único -
Art. II - 
Art. 12 	- 
Art. 13 	- 
Art. 99 	- 

Art. 11 - 
'Art. 14 — Ficam fixados em Cr$ 35.000,00 (trinta e cinco 

mil cruzeiros) mensais os vencimentos dos cargos de Diretor Ad-
ministrativo e Diretor Legislativo, ambos do quadro de pessoal da 
Câmara Municipal. 

Art. 15 — 	  
Parágrafo Único 	- 
Art. 16 — Ficam transformados em Padrão SLM-101.3, 	 LEI N9  5.696, DE 23 DE SETEMBRO DE 1.980 

cinco cargos de Assistente Administrativo, Padrão SLM-101.2. 
"Declara de utilidade pública a entidade que es Parágrafo Único — Os cargos ora transformados serão pro- 

vidos por ato do Chefe do Poder Legislativo, recaindo sobre servi- pacifica" 

dores da Câmara Municipal, ocupantes do cargo de Assistente Ad- 	 A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA DECRETA E EU 
ministrativo, Padrão SLM-101.2, observando-se, para tanto, os 	SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
critérios de merecimento, dedicação e pontualidade. 	 Art. 19  — É declarada de utilidade pública a ASSOCIAÇÃO 

Art. 17 —  	CRISTÃ FEMININA DE GOIÂNIA, entidade com sede e f6ro em 
Parágrafo Único —  	Goiânia, Capital do Estado de Goiás. 
Art. 18 —  	 Art. 29  — Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica- 
Art. 19 Ficam fixados em CrS 12.000,00 (doze mil cru- 	ção, revogando-se as disposições em contrário. 

11.2  

IP 

LEI N9  5.695, DE 23 DE SETEMBRO DE 1.980 

"Concede Título Honorífico de Cidadão Goia-
niense", 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA DECRETA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 19  — Fica concedido ao Sr. CALIXTO ABRAHÃO o 
Título de Cidadão Goiariiense. 

Art. 29  — Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica- 

Art. 39  — Revogam-se as disposições em contrário. 
GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 23 dias do 

mês de setembi-o de 1.980. 

índio do Brasil Artiaga Lima ' 
PREFEITO DE GOIÂNIA 

Mário Floria Soares de Carvalho 
Sebastião da Silveira 

Rui Machado de Mendonça 
José Maria de França 
Edson Abrão da Silva 
'Valdir José do Prado 

Zeuxis Comes de Moraes 

çào. 

zeiros) e Cr$ 25.000,00 (vinte e cinco mil cruzeiros) mensais, res-
pectivamente, os vencimentos dos cargos de Motorista de Repre-
sentação, CCL-8, e de Assistente de Gabinete. 

Art. 20 - 
Art. 21 - 
Art. 22 	- 
Art. 23 	- 
Art. 24 	- 
Art. 25 	- 
GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICI-

PAL DE GOIÂNIA, aos quinze dias do mês de agosto de hum mil 
novecentos e oitenta (15.08.1.980). 

DANIEL ANTÓNIO DE OLIVEIRA 
Presidente 


	Page 1
	Page 2
	Page 3
	Page 4
	Page 5
	Page 6
	Page 7
	Page 8
	Page 9
	Page 10
	Page 11
	Page 12
	Page 13

